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ld:05D4F752F9B92B3C 
l!BTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DI! TAMBORIL DO PIAUI 
Geblnete do Prealdente 

CONTlltATO PON: IN&XIOIIHLIOADI! DE LtCITAÇÃO N-004/2023, 

T•rmo d• ConHe1o de Pre■taçAo de ■ervk;;Oa de Allmont.ç.lo • 
■u porte do Portal d• Tranai:>,11rtncla. que e ntrtt ■ 1 celebram e C6m■ra 
Munlcl p■l d■ T■ mbortl. repreaentade pelo ■ou Presidente ■baixo 
quallrlcado, e 8 Erno,es.- Regi■ AudHot1■ • Consultoria Contibll , na 
rorma ab,abco: 

A. CAMARA MUNICIPAL De TAMBORIL 00 PIAUI, alra"'b d■ Pra ■lcNnc:1- . com •ttde na rua Mateus Valente, 41 , 

~::!°.~~ :;~~~; !~".-:nn!'n;;.º c~i'.:.~:..~a ºe ~::,:·:~t!i~1~ · p~::.~:=;. :o:;~hL;g~~~~fs~~t~~Ê 
DA COSTA. bra ■l1 ■1to, ça1 ■00, CPF N9 024.459.533-0S, RO 2.927.929--S$P-P'I, brasltelro, caHdo. re.aldonCe e 
domk:lll■do n■al ■ C idade, •• En,prna REO,a AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL. n .. ,. ato ,-preMntada o ser1hor 
fttOINALOO AGUIAR I.INHARt:S, RQ 2 .000.355•SSP•PI. CPF 987.062.953·63, CRC-PI . 01282:1/0•4, estabeteddo no 
e~rCtQO: Rua Buritl do, LoSMI,. N- 1352 - Bairro: P IO XII Terealna - PI, neste a to designado s lm~esm■nt• 
CONTRATADO, nt•olvem çeMlbrar o preHnl• con,,..to, obsor...ando o que ç:onata do processo decorrente da 
lncxlglblhaa<do dG llcileç6o n• 004/2023. obse,...,adH •• d lspoa~6es do ~capur do art. 25 d■ Le i 8 .666193. de 21 de 
Jur;ho do 1993 o suas al1o~•. mediante•• cf6usulaa o ~lções aegulntos: 

CLAUSULA Plll:1MEIRA: oo oaAao - Allmentaç.ão ., supc,rte do Porblf de Transparência Municipal para 
Bl&nder a Lei Complementar n " 101/200 (Lei de responsabllldade flacal); na Lei 12.527/201 1 (Lei de 
acesso a Informação); na Lei 13.460/2017 (Direito dos Usuârioa dos Serviços Públicos) e Instrução 
Normativa 01/2019 do TCE•PI. Para CAmara Munldpol de Tamboril do Plaul. 

CLÂUSULA SEGUNDAr OM ORRIGA.ÇôES 00 CONTATANTE Durant• a vlgtlncla deste Contrato, o 
COHTltATANTE devor.tt: 

a) acompanh.,, fl&CAKUr e Oonfc»rir oa Mrvtçoa eJ11:ecutadoe. pelo CONTRATADO: 
• b) efetuar o p~mtin\o '"'1o• Hf'V1QOa orealadoe do acordo com o oatabolocido na clâuaule Mltlma: 

e) ob .. rvar p■t9 que durante toda • vtg6ncl11 do Contrato, seja m 11nll~ a QOmp11tibMldtKj• QOffl .. 
obrigaç,Cli,,H a u.umtda•. •• condlçiõe• de hablltaçOo e qualiflceç.lo o xlgldaa paira a cont,ataç30, conforme a Lei ne 
8 .66&61a3 • aner.ções poaleriorea. 

Cl:.ÂUSULA ffACEIRA. DAS OBRtGAÇôES DO CONTRATÃDO 
O CONTRATADO•• compt"Df'n■le • · 
de Tambottl do Pl: ~r.re•u.r o• MNIQOI de AUmentaçAo o auporte do Por1al do Tranap• r6ncla deata e.mora Municipal 

b) Fa&er 11 ~vtanç.ao de IOdos o s oqulpomento. qua eate}em dentro da area do sue 
roaponHbltldade t~nic. dO Contatado. 

Cl.ÂU.SUL.A QUARTA: 00 PREÇO E 00 RESJUSTE 
4 .1 . O• preço■ ri■aaUvos • pree~ dos -l'Vlçoa d• Allmenteçao e aupo,te do Portal de 

Ttanapar6nela Munic:lpal , deat11 Cima,.. MunldpDI de Tombonl do Piaul. HrAo reaj usta-doa naa moamas data& e 
•-oundO os meotm0a lndlcea de a1uallzaçlo reap,ectlv•• ~fif•• püblica s . 

CLÁUSULA QUINTA : DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5 . 1. O pagamento •er• eteluado mecUanta emlsdo de cheque nornk\al, depoallo ba~no ou om 

:::~:;:;"~~.:º,.~~n~~~~~-~T~~~nto da tatu,. referente eo m .. de compeMincle devtdamenle 

CLÁUSULA SEXTA• DA v1GeNCIA 

llHlnatura. em co~fo~~~a!ª~,!~'\~~.:º,t~!~ ~f~:~0 i9: .~d;3~2 {«IOM) mesea, a partir da data de aua 

CLAUSULA SETIMA - 00 INADIMPLEMENTO 

CNPJ N• 07 .241 .853I0001 ·84 
Rua Mateus Valentfl, 41 - Centro Fone (089) 98100-7•77 

T•mborll do Plaul - PI. CEP: 64.893--000 

a) O lnlldlmplamenlo das obrigaQÕ81 pn,vlltaa no preNnltl Contrato, ou I oca,r6ncll de qualquer 
doa •"uaç6es desc,11H no Arl. 78 da Lei 8.668183.reeclltada em 06 de Julho de 19114. ,.,. comunicado pela parto 
preJUdicllda i outra, mediante no!ltlcaçlo por osatto . . onngue dl.-nente ou por via pot1el, com av110 do 
racablmento, e flm do que NJ• p,ovidenclada I r.gUlarizaçlo no p<BZD de 05 (cinco) dia• utels; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. O PreNnlt Contraio podenl ser rescll,dldo ■ qualquer tempo: 
8.1 .1, por lnteruse de qualqu., uma das~ medlonte comunicação fonnal , com evllO lrivlo de 

no mlntmo. 30 (trinta) dias; • 

CLÁUSULA NONA- OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4 
9.1. Os - O!ÇamenUitlos par■ 1 cobertura das delpeaN decorrente, deste Contraio tem NU 

valor estimado na ordem da RS 18.000.00 (Dezoilo mil reala) e manaal no Ylllor de RS 1.500,00 (Hum mil e 
Quln- reale). 

9. 1 .2 A classlftcaçlo dellas deapesa, te da,. da Ngulnle lonna: 
Unidade Orçamenlttla: 01.01 
Projeto Advtdade: 2001 
Elemento da o._, 339035 
9.2. Nos lllOOtClclos ..-. .. detpesal COfflllo 6 de dotações orçamenlitta1 qoe lhe lotem 

deslinad81, llldlcandc>ft através de Tenno Ad1tNo pmp,tas. consignadas nos retpedlVOe 0rçtmen1ot.Programa. 

CLÁUSULA lltCIIIA- DA APROVAÇÃO E INEXtGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 
10. 1. Par■ -1açlo - · NM9')a a qua oe nifere o preNnle Conlr■to. 6 lne>dglvef licitação. com 

lundarnenlO no "CAPUT' do Al1lgo 25 da lei 8.88el93. -- ,m 06 de Julho do 1994. por lnvlablldede d& 
compellçlo. 

CLÂIJSULA l>tCIMA-PRIMEIRA • DA APR.<NAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 
11.1 O p,-nl,t ConlrÀI - validade dapolo de aprovado peloo ó<gãos compelente da 

CONTRATANTE a da CONTRATADA: 
11.2 A raailZllçlo de lidteçlo 11 prNtaQIOde garanlia l<nm dllpenMdu com - no Migo 24. 

lncllO VIII. da lei 8.68e/93, raedll■dl em 08 de Julho de 19114; 

CLAUSULA DtCIIIIA-8EGUNDA-DA PUBLICAÇÃO 
caberi , CONTRATANTE providenciar, por 1ua con1a, ■ publlcaçlo resumida do lnllrumenlO de 

co,,tralo e de NUS adttamentoo, na tm,nnaa oficial o/ou no mur■I d- C&mar■ no prazo legal. 

CLÁUSULA DtCIMA-TERCEIRA-DA FORO 
Per■ dirimir 81 qu-~ d- Contato, as parlas elegem o Foro da cidade de Canto do 

Buritl do Plaul • Eatedo do Piai.ti, com llldU91o de qualquar outto, por mal■ privilegiado que seja. 

E, po, -rem JUIIOI • contmadol, ap6a lido• achadoe conlanne, allln1m o presente Contraio em 
02 (duas) vla1 de Igual te« e forma. 

Pela Contrafanle: 

Pela Contratada: 

Tamboril do Piai.ti. 17 de Janeiro de 2023 

1 ~. J; /J ~ El \!) /1e rJ.,o, 
~ MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 

JAEDISON JDSI: DA COSTA 

1P/L.P-~fc!~sP~.c~:7.=953-53 
Tltutar da Empr"8 

ld:089B8243B4CD2B9B 

ESTADO DO PIAUI 

Câmara Municipal de Tamboril do Plauf 
Gabinete do Presidente 

EXTRATO CONTRATO 

DISPENSA 001 / 2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ: 07.241 .853/001-64 
Contratado: STS INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 73.726.333/0001-76 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção, suporte técnico e serviços de tecnologia da informação para 
funcionamento do Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle 
(SIAFC) tendo a Càmara Municipal de Tamboril do Piauí, para atender a Lei 
Complementar nº 101/200 (Lei de responsabilidade fiscal); na Lei 12.527/2011 (Lei de 
acesso a lnfonnação); na Lei 13.460/2017(Direito•dos Usuários dos Serviços Públicos) e 
Instrução Nonnativa 01/2019 do TCE-PI, para a Cãmara Municipal de Tamboril do Piaul. 

Valor Mensal: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
Valor global: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
Vigência: A partir da assinatura do contrato, findando em 31 de dezembro de 2023 sujeito 
a prorrogação nas fonnas e condições da Lei de Licitações. 

Tamboril do Piauí (PI) 16 de Janeiro de 2023. 

JAEDISON ,JOS DA COSTA 
Presidente da Cãmara 

ld:01AB26E9El1B2DDS 
CRISTALÃNDIAPREV 

Fundo Previdenciário Próprio dos Servidores Municipais de Cristalãndla do Plauí•Pl 
CNPJ: 13.847.532/0001-00 

Avenida Luiz Cunha Nogueírc,, 228 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Considerando, a determinação contida no Acórdão n!! 565/2021- SSC do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, referente ao processo TC/014470/2018: 

.,Decidiu ainda, a Segunda Câmara, un:in lme, nos termos proposto pelo 
Conselheiro Substituto Allsson felipe de Araújo e acolhldo em sessão pela Relatora, 
pela instauração de procedimento administrativo para apurar responsabilização do 
profissional que elaborou o plano de amortização nos exercícios de 2013 e 2017". 

Nesta data, procedo à abertura e Instauração de processo administrativo, nos 
seguintes termos: 

PROCESSO n•: PA 001/2022 

DATA: 22/12/2022 

ÓRGÃO: Fundo de Previdência de Cristalândia-PI 

CIDADE: Cristalândia-PI 

INTERESSADO: Fundo Previdenciário-Cumprindo determinação do TCE-Pl 

ASSUNTO: Responsabilidade do profissional que elaborou o plano de 
amortização nos exercícios de 2013 e 2017. 

Face a inexistência de norma legal municipal que discipline o processo administrativo, 
aplica-se, subsidiariamente e no que couber as regras contidas na Lei Federal ng 9. 784, 
de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Públ ica Federal, bem como disposições pertinentes e aproveitáveis que 
regulamentam o PAO contido no estatuto dos servidores municipais. 

Cristalândia-PI, 03 de Janeiro de 2023. 

~~~rz~~~ -
Gerente de Previdência/ CRISTALANDIA-PREV 
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